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Denomina de Praça ADÉLIA DE SOUZA, o

espaço livre sem denominação, delimi-

tado pelas Ruas Aguape, Vicente de

Souza Barros e Firmiano Cardoso.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO PAULO decreta:-c- -

ArtSgo 1 2 - Fica denominada de Praça Adelia de Souza,

o espaço livre sem denominação, delimitado pelas Ruas Aguape,

(cadlog 63616/9), Vicente de Souza Barros (cadlog 72318/5) e Fir-

miano Cardoso (cadlog 72277/4).

0
ArtIge 2 2 - As despesas decorrentes da execução des

ta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

C
Artgp 3 2 - Esta lei entrara em vigor na data de

sua publicação.
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